
43Campinas, terça-feira, 12 de abril de 2022 Diário Oficial do Município de Campinas

do interessado, seu representante legal ou responsável técnico, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados desta publicação, à Av. Anchieta nº 200, 16º andar, para tratar 
de assuntos relativos às questões ambientais da gleba objeto do presente protocolado, 
sob pena de arquivamento do processo. Os atendimentostécnicos, pelo servidor que 
subscreve esta convocação, são feitos de segunda a sexta-feira, das 14h às 17h, 
mediante aoagendamento pelo e-mail: claudio.pacheco@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 11 de abril de 2022
CLAUDIO PACHECO

Especialista em Meio Ambiente CPGA/DVDS 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
MATA SANTA GENEBRA - FJPO

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N° 01/2022

ATL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME, usando das atri-
buições conferidas pelo contrato celebrado entre este Agente de Integração e a Fun-
dação José Pedro de Oliveira - FJPO em conformidade com a Lei n.º 11.788/08 e 
RESOLUÇÃO INTERNA FJPO N° 01/2021, torna pública a realização de Processo 
Seletivo por Análise de Currículos para preenchimento de vagas e formação de ca-
dastro reserva para estágio, conforme quadro de vagas no item 1.1, de acordo com as 
seguintes instruções:
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.O processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva para estágio, nos seguintes cursos:
NÍVEL DE ESCO-

LARIDADE CURSO VAGA(S) (*) CARGA 
DIÁRIA ÁREA DE ATUAÇÃO

FORMAÇÃO 
SUPERIOR

ADMINISTRA-
ÇÃO DE EMPRE-

SAS
2+(*) CR 6 HORAS ADMINISTRAÇÃO GERAL

FORMAÇÃO 
SUPERIOR

CIÊNCIAS BIOLÓ-
GICAS 0+(*) CR 6 HORAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS EM GE-

RAL E EDUCAÇÃO AMBIENTAL.
FORMAÇÃO 
SUPERIOR DIREITO 0+(*) CR 6 HORAS DIREITO EM GERAL

FORMAÇÃO 
SUPERIOR

ENGENHARIA 
AMBIENTAL 1+(*) CR 6 HORAS ENGENHARIA AMBIENTAL E 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
FORMAÇÃO 
SUPERIOR JORNALISMO 1+(*) CR 6 HORAS IMPRENSA, MARKETING INSTI-

TUCIONAL E DIGITAL

1.2.Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Fundação José Pedro de Oliveira, 30 
(trinta) horas semanais, não excedendo 6 (seis) horas diárias.
1.3.Os valores da bolsa auxílio mensal para nível superior correspondem a: R$ 
1.180,00 (mil, cento e oitenta reais) para uma jornada de 30 (trinta) horas semanais e 
6 (seis) horas diárias.
1.4.Os estagiários receberão auxílio-transporte nos mesmos moldes dos servidores 
efetivos, conforme estabelecido pela legislação municipal vigente.
1.5.A duração do estágio será de 1 (um) ano, prorrogável, conforme conveniência das 
partes e legislação vigente.
1.6.Por iniciativa de qualquer uma das partes, o Termo de Compromisso de Estágio 
poderá ser rescindido a qualquer tempo.
2. DOS REQUISITOS
2.1.O estágio destina-se exclusivamente aos estudantes regularmente matriculados, 
com frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou particular nas Ins-
tituições de Ensino de nível superior para os cursos descritos no item 1.1 deste edital e 
que tenham concluído pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do currículo escolar. 
O(a) candidato(a) deverá estar matriculado(a) e com frequência efetiva, observan-
do política de Estágio de cada Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 
11.788/08, em especial o Art. 1º § 2º da mencionada legislação.
2.2.Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as) 
candidatos(as) classificados(as) e ainda não admitidos(as) poderão ser convocados(as).
2.3.Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica assegurado reserva de 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas com deficiência.
2.3.1.O percentual do caput deste item não terá incidência nos casos em que sua apli-
cação implique, na prática, em majoração indevida do percentual fixado.
2.4.O(a) candidato(a) com deficiência participará do processo seletivo em igualdade 
de condições com os demais candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e 
a pontuação mínima exigida para aprovação.
2.5.Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente para 
preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.
2.6.Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas cate-
gorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enun-
ciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com 
visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência”.
2.6.1.Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva de va-
gas, o indivíduo diagnosticado com audição unilateral, conforme previsto no Art. 1º 
da Lei 16.769/2018.
2.6.2.O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do laudo médico solicitado no 
item 2.6.3 deverá fazeruploadexame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 
meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, 
I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.
2.6.3.O(a) candidato(a) com deficiência durante o período de inscrição deverá fazeru-
ploaddo laudo médico (documento original ou cópia legível) com emissão no prazo 
máximo de 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a 
perda da função e a expressa referência ao código correspondente à Classificação In-
ternacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) 
responsável por sua emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).
2.6.4.Não sendo comprovada a situação descrita no item 2.6.3, o(a) candidato(a) per-
derá o direito a ser admitido(a) para as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com 
deficiência.
2.6.5.O(a) candidato(a) que se declarar deficiente no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com deficiência.

2.7.O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com o quadro 
disposto no item 1.1 terá sua inscrição anulada.
2.8.São requisitos para inscrição:
2.8.1.Estar matriculado(a) e cursando os cursos previstos no item 1.1 do ano vigente.
2.8.2.Atender aos requisitos obrigatórios (pelo menos um nível de cada requisito) pre-
vistos no Anexo I.
2.9.São requisitos para contratação:
2.9.1.Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente 
no país;
2.9.2.Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data de admissão;
2.9.3.Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.9.4.Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e também 
das obrigações militares, quando do sexo masculino maior de 18 anos;
2.9.5.Não ter feito estágio por período igual ou superior a dois anos na Administração 
Municipal de Campinas, exceto pessoas com deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08).
2.9.6.Estar regularmente matriculado nos cursos previstos no item 1.1., com frequên-
cia efetiva, que tenha concluído pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do currículo 
escolar e que estiver apto para firmarem Termo de Compromisso de Estágio por pelo 
menos 1 (um) ano.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1.Antes de efetuar a inscrição, o(a) estudante deverá conhecer o Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.
3.2.As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site:www.portalabre.
com.br/ProcessoSeletivoEdital.do, no período de18/04/2022 até às 12:00 (horário 
de Brasília) do dia 06/05/2022, incluindo sábados, domingos e feriados. Não serão 
aceitas outras formas de inscrições.
3.2.1.Para realizar sua inscrição no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar 
o site do Portal ABRE (www.portalabre.com.br/ProcessoSeletivoEdital.do) clicar em 
“ver detalhes” ao lado do logotipo da Fundação José Pedro de Oliveira (Mata de Santa 
Genebra).
3.3.No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e escolares váli-
dos, caso declare algum dado errado poderá corrigir dentro do período de inscrição 
determinado no edital. Após o término da inscrição e do prazo de preenchimento do 
questionário para análise curricular, não será realizada nenhuma correção nos dados 
declarados pelo candidato.
3.3.1.Não será possível alterar o CPF indicados no ato da inscrição.
3.3.2.O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para que toda a comunicação do 
processo seletivo seja realizada através dele.
3.3.3.Será aceita somente uma única inscrição por candidato(a).
3.3.4.As informações prestadas na ficha de inscrição e respostas ao questionário para 
análise curricular serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a TL SER-
VIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME do direito de excluir do 
processo seletivo aquele que não preencher os dados de forma completa e correta.
3.3.5.O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida ao candidato por extra-
vio, por informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, não desobriga o can-
didato do dever de consultar o Edital e as publicações pertinentes ao processo seletivo 
no site do Portal ABRE.
3.4.É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação referente a este pro-
cesso seletivo no site do Portal ABRE e/ou no Diário Oficial do Município de Campinas.
3.5.O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo 
NOME SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados com o seu 
nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail campinas@portalabre.com.br antes do término 
das inscrições.
3.6.Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via pos-
tal e telefone.
3.7.O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome 
civil no campo nome completo, ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, 
será utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, sendo considerado o 
nome civil apenas para as etapas internas (formalização do Termo de Compromisso de 
Estágio), para a devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.
3.8.A Fundação José Pedro de Oliveira e a TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA 
EMPRESAS LTDA ME, poderão a qualquer tempo, verificar as informações forne-
cidas no ato da inscrição e respostas ao questionário para análise curricular, podendo 
ocorrer aplicação de testes dos conhecimentos/requisitose tomarão as medidas ju-
diciais cabíveis, podendo o candidato em caso de informações falsas ou inverídicas ser 
desclassificado do presente processo, ser acionado judicialmente e ainda, caso eventu-
almente tenha sido aprovado e tenha sido contratado.
3.9.Não haverá cobrança de taxa para a inscrição.
3.10.A FJPO e a TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME 
não se responsabilizam por solicitações de inscrição ou informações não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores imprevistos que impossibilitem a transferência de dados.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1.As inscrições serão realizadas gratuitamente no período de 18 de abril 2022 até às 
12:00 (horário de Brasília) do dia 06 de maio de 2022.
4.2.Ao término da inscrição, o candidato estará apto a responder o questionário para 
análise curricular.
4.3.O candidato receberá o questionário para análise curricular por e-mail no dia 10 
de maio de 2022.
4.4.O questionário para análise curricular será enviado por e-mail no dia 10 de maio 
de 2022 e tem como prazo para recebimento das respostas até 16 de maio de 2022.
4.4.1.O candidato que não receber o e-mail com o questionário, pode enviar e-mail 
para campinas@portalabre.com.brantes do término do prazo, relatando a dificuldade.
4.5.O candidato é responsável por responder o questionário para análise curricular em 
conexão estável e segura.
4.6.O candidato que não responder completamente o questionário para análise curri-
cular será automaticamente eliminado do processo seletivo.
4.7.O candidato receberá após o prazo do questionário respondido a confirmação da 
inscrição realizada com base no atendimento dos requisitos conforme anexo I.
4.8.Os candidatos que se inscreverem e atenderem, por intermédio das informações 
inseridas no questionário para análise curricular a todos os requisitos obrigatórios 
(pelo menos um nível de cada requisito) conforme Anexo I estarão habilitados.
4.9.Os candidatos que não atenderem, por intermédio das informações inseridas no 
currículo, a algum requisito obrigatório (pelo menos um nível de cada requisito), serão 
eliminados do processo seletivo.
4.10.Para cada requisito/nível obrigatório ou desejável, o candidato terá a pontuação 
“10” para o requisito/nível atendido e “0” para o requisito/nível não atendido.
4.11.A pontuação final da etapa se dará pela soma dos requisitos/níveis obrigatórios 

fjpo-contabil
Realce



44 Campinas, terça-feira, 12 de abril de 2022Diário Oficial do Município de Campinas

e desejáveis.
4.12.Caso haja empate, terá preferência, na seguinte ordem, o candidato de:
4.12.1.maior idade;
4.12.2.inscrição mais antiga.
5. DAS DIVULGAÇÕES DE RESULTADOS E RECURSOS
5.1.Após a análise, a lista de classificação provisória com o resultado dos currículos 
aprovados será divulgada no site do Portal ABRE -www.portalabre.com.br/Processo-
SeletivoEdital.do na data prevista de 23 de maio de 2022.
5.2.Serão admitidos recursos contra a classificação provisória/análise dos currículos, 
que deverão ser encaminhados eletronicamente, até o segundo dia posterior à divul-
gação da classificação provisória, e endereçado para campinas@portalabre.com.br em 
formulário específico, disponível para download no site do Portal ABRE.
5.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, ou qualquer outro meio 
não previsto neste Edital.
5.4.Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos enviados fora do prazo indi-
cado no item 5.2 deste capítulo, bem como aqueles que não contiverem dados neces-
sários à identificação do candidato ou for redigido de forma ofensiva.
5.5.O recurso deverá ser individual, com a indicação do eventual prejuízo, devidamen-
te fundamentado, comprovando as alegações com citações com a juntada, sempre que 
possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição de motivos e argumentos.
5.6.A decisão da banca examinadora da TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EM-
PRESAS LTDA ME será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão de recursos.
5.7.Serão elaboradas 2 (duas) listas de classificação de aprovados para cada curso:
5.7.1.lista geral;
5.7.2.lista das pessoas com deficiências.
5.8.As listas que se refere o item 5.7 serão elaborados em ordem decrescente de clas-
sificação da pontuação obtidas, nos termos deste edital.
5.9.A publicação da lista de classificação definitiva será feita na data provável de 30 
de maio de 2022.
6. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
6.1.A convocação obedecerá à classificação definitiva obtida pelos(as) candidatos(as) 
no processo seletivo.
6.2.Serão considerados para convocação, o e-mail e os telefones registrados pelos(as) 
candidatos(as) no momento da inscrição, sendo de responsabilidade do candidato, 
manter atualizado os dados cadastrais junto ao Portal ABRE.
6.3.O candidato classificado, obedecendo-se à estrita ordem de classificação, será con-
vocado para reunião de preenchimento de vagas de estágio por meio de publicação no 
Diário Oficial do Município de Campinas na qual constarão o local, a data e o horário 
de apresentação, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento dessas 
publicações.
6.3.1.Complementarmente a convocação poderá ser feita por telefone ou por e-mail, 
registrados pelos candidatos no momento da inscrição, sendo de responsabilidade do 
candidato, manter atualizados os dados cadastrais no Portal ABRE.
6.4.Na reunião de preenchimento de vagas será verificado se o candidato mantém as 
condições, conforme disposições do item 2.9. deste edital.
6.4.1.Será eliminado o candidato que não comparecer no local, data e horário esta-
belecidos.
6.4.2.Será eliminado o candidato impossibilitado de firmar Termo de Compromisso de 
Estágio com vigência mínima de 1 (um) ano.
6.4.3.Será eliminado o candidato que não tenha concluído, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) do currículo escolar do respectivo curso, em respeito à legislação 
municipal.
6.5.A aprovação e classificação final no Processo Seletivo não assegurará o ingresso 
automático como estagiário da FJPO, estando a admissão prevista apenas dentro do 
número de vagas estabelecido neste Edital.
6.5.1.Durante o prazo de validade do Processo Seletivo anterior, será respeitada, para 
a nomeação, a sua ordem de classificação.
6.6.Por ocasião da reunião de preenchimento de vagas, conforme necessidades espe-
cíficas da FJPO, poderão ser realizadas entrevistas individuais ou dinâmicas de grupo 
para determinar o perfil adequado a cada demanda, não implicando em eliminação ou 
desligamento do Processo Seletivo.
6.6.1.Na reunião de preenchimento de vagas de estágio será verificado se o candida-
to mantém as condições de admissão, bem como sua disponibilidade e interesse na 
oferta.
6.7.Após a reunião de preenchimento de vagas, a Fundação José Pedro de Oliveira 
informará ao convocado o horário do estágio a ser realizado, o plano de atividades 
a ser executado e o departamento no qual o estudante desenvolverá suas atividades, 
cabendo-lhe, em até 2 (dois) dias após a disponibilização dessas informações, mani-
festar aceitação ou desistência da vaga.
6.7.1.A ausência de manifestação no prazo estipulado acarretará a desistência tácita 
do candidato.
6.8.A desistência é irretratável e sujeita o convocado à perda dos direitos decorrentes do 
Processo Seletivo, não se admitindo reposicionamento no final da lista de aprovados.
6.9.O candidato que tiver interesse em solicitar sua exclusão do processo seletivo, 
poderá fazê-la uma única vez, desde que realize tal pedido formalmente junto à TL 
SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME, que poderá ser pelo 
e-mail campinas@portalabre.com.br.
7. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
7.1.O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o regime da Lei n.º 11.788 de 
setembro de 2008.
7.2.Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio os(as) servidores(as) da 
Fundação José Pedro de Oliveira ou outros(as) servidores(as) públicos(as) que cum-
pram jornada de trabalho incompatível com o estágio.
7.3.O(a) estudante irá firmar o Termo de Compromisso de Estágio (contrato) com a 
Fundação José Pedro de Oliveira por no mínimo 12 meses e no máximo 24 meses; sem 
prorrogação no caso do prazo máximo, exceto para candidatos(as) com deficiência.
7.4.O horário de estágio será estabelecido de acordo com a necessidade da área em 
que o(a) estagiário(a) irá desenvolver as atividades, totalizando a jornada máxima de 
06 horas diárias e 30 horas semanais.
7.5.Após a convocação para o preenchimento da vaga, o(a) estudante deverá apresen-
tar ao TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME os seguintes 
documentos:
7.5.1.Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitação;
7.5.2.Comprovante de Endereço;
7.5.3.Declaração de Escolaridade atual constando o curso e semestre cursado (ca-
rimbada e assinada pela Instituição de Ensino) e retirar junto ao TL SERVIÇOS DE 
APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME seu Termo de Compromisso de Estágio 
(contrato) para assinatura da FJPO e da Instituição de Ensino.
7.6.O(a) candidato(a) terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para devolução das vias 

do Termo de Compromisso de Estágio, a contar da data de retirada devendo estar de-
vidamente assinadas em todos os campos. Estando sujeito a desclassificação, caso não 
seja apresentado dentro do prazo.
7.7.O(A) estudante irá realizar predominantemente suas atividades na sede da Funda-
ção José Pedro de Oliveira - FJPO, localizada na Rua Mata Atlântica, 447 - Bosque de 
Barão Geraldo - Cidade de Campinas - Estado de São Paulo.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1.O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses a partir da publicação da ho-
mologação, podendo a critério da Fundação José Pedro de Oliveira, ser renovado por 
igual período.
8.2.O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita 
das condições estabelecidas neste Edital.
8.3.A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, verificadas a 
qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição ou do Termo de Compromisso de 
Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis.
8.4.A TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME e a Fundação 
José Pedro de Oliveira, não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de:
8.4.1. Informações do(a) candidato(a) não atualizadas dificultando o contato;
8.4.2.Inscrições/respostas ao questionário para análise curricular não recebidas por 
motivo de ordem dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos dados.
8.5.A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza a TL SERVIÇOS DE 
APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME e a Fundação José Pedro de Oliveira a 
utilizar-se dos dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a finalidade para as quais 
foram fornecidos.
8.5.1.A TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME respeita a 
sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça será tratada com o mais 
alto nível de cuidado e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites 
estabelecidos neste documento e na legislação aplicável. Os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis; nome completo, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, 
endereço completo, e-mail, telefone residencial, telefone celular, instituição de ensino 
em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão do curso, turno de aula e em 
caso de pessoas com deficiência o CID e laudo médico, coletados em razão do pre-
sente processo seletivo, serão tratados pela TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA 
EMPRESAS LTDA ME e poderão ser compartilhados com a Fundação José Pedro de 
Oliveira a qual você está realizando a inscrição com as finalidades de: dar andamento 
as demais etapas do processo seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade; 
apresentar em eventual fiscalização quanto à realização do certame; bem como pode-
rão ser publicados nos site do Portal ABRE para dar publicidade aos participantes do 
certame, mantendo-se as mesmas finalidades para as quais os dados pessoais foram 
fornecidos. Os seus dados pessoais serão automaticamente eliminados pela TL SER-
VIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME quando deixarem de ser 
úteis para os fins que motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários para 
cumprir qualquer obrigação legal.
8.5.2.A TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME se respon-
sabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 
a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador 
comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocor-
rência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.
8.6.Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retificação ou adequação, 
promovido através de errata.
8.7.As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão 
resolvidas pela TL SERVIÇOS DE APOIO ADM PARA EMPRESAS LTDA ME e 
pela Fundação José Pedro de Oliveira.
8.8.O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte serão calculados de acordo com a 
frequência do(a) estagiário(a) e carga horária de estágio cumprida, podendo variar 
proporcionalmente.
8.9.Do cronograma das etapas:
DATA PREVISTA ETAPA
18/04/2022 ATÉ AS 12:00 
DO DIA 06/05/2022 INSCRIÇÕES

10/05/2022 ENVIO DO QUESTIONÁRIO PARA ANÁLISE CURRICULAR
10/05/2022 ATÉ 16/05/2022 RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO PARA ANÁLISE CURRICULAR
23/05/2022 PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

25/05/2022 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVI-
SÓRIA

30/05/2022 PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO

8.10.Nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25/09/2008, o estágio não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza e ao término do contrato os estagiários não serão 
efetivados.
8.11.Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer litígios decor-
rentes do processo regrado neste Edital.

Campinas, 11 de abril de 2022
APARECIDO SOUZA SANTOS

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira
ANEXO I

DOS REQUISITOS

CURSO: ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS

REQUISITOS 
OBRIGATÓ-
RIOS:

CONHECIMENTOS EM:-
·WORD/SOFTWARE DE TEXTOS:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO
AVANÇADO-

·EXCEL/SOFTWARES DE PLANILHAS:
BÁSICO
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

·POWERPOINT/SOFTWARES DE APRESENTAÇÕES:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

·INTERNET:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
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REQUISITOS 
DESEJÁVEIS:

·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
CURSOS.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS OU OUTROS EVENTOS 
ACADÊMICOS COMO OUVINTE OU PALESTRANTE.

CURSO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

REQUISITOS 
OBRIGATÓ-
RIOS:

CONHECIMENTOS EM:
·WORD/SOFTWARE DE TEXTOS:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO
AVANÇADO-
·EXCEL/SOFTWARES DE PLANILHAS:
BÁSICO
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
 ·POWERPOINT/SOFTWARES DE APRESENTAÇÕES:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
 ·INTERNET:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

REQUISITOS 
DESEJÁVEIS:

·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
CURSOS.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
ATIVIDADE DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
MONITORIA.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS OU OUTROS EVENTOS 
ACADÊMICOS COMO OUVINTE OU PALESTRANTE.

CURSO: DIREITO

REQUISITOS 
OBRIGATÓ-
RIOS:

·WORD/SOFTWARE DE TEXTOS:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO
AVANÇADO-
·EXCEL/SOFTWARES DE PLANILHAS:
BÁSICO
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·POWERPOINT/SOFTWARES DE APRESENTAÇÕES:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·INTERNET:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

REQUISITOS 
DESEJÁVEIS:

·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
CURSOS.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FOR-
MAÇÃO DA VAGA:
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS OU OUTROS EVENTOS 
ACADÊMICOS COMO OUVINTE OU PALESTRANTE.

CURSO: ENGENHARIA AMBIENTAL

REQUISITOS 
OBRIGATÓ-
RIOS:

CONHECIMENTOS EM: 
·WORD:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO
AVANÇADO-
·EXCEL:
BÁSICO
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·POWERPOINT:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·INTERNET:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

REQUISITOS 
DESEJÁVEIS:

·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
CURSOS. 
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
ATIVIDADE DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA. 
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
MONITORIA. 
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS OU OUTROS EVENTOS ACA-
DÊMICOS COMO OUVINTE OU PALESTRANTE.

CURSO: JORNALISMO

REQUISITOS 
OBRIGATÓ-
RIOS:

CONHECIMENTOS EM:-
 WORD/SOFTWARE DE TEXTOS:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO
AVANÇADO-
·EXCEL/SOFTWARES DE PLANILHAS:
BÁSICO
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·POWERPOINT/SOFTWARES DE APRESENTAÇÕES:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO
·INTERNET:
BÁSICO-
INTERMEDIÁRIO-
AVANÇADO

REQUISITOS 
DESEJÁVEIS:

·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
CURSOS.
·CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL RELACIONADOS À ÁREA DE FORMAÇÃO DA 
VAGA:
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS OU OUTROS EVENTOS ACA-
DÊMICOS COMO OUVINTE OU PALESTRANTE.

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022
PROTOCOLO Nº HMMG.2022.00000095-58
OBJETO: Registro de Preços de tubo Falcon e Suabe de rayon.
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e nas observações feitas pelo senhor 
Pregoeiro, resolvo:
1) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 044/2022 adjudicando o objeto em epí-
grafe às Empresas abaixo especificadas:
- Swab CB Brasil Indústria de Produtos Laboratoriais Ltda. ME para os itens 01 
(R$ 0,20) e 02 (R$ 0,20);
- Biohnano Científica e Hospitalar Ltda. - ME para os itens 03 (R$ 0,2699) e 04 (R$ 
0,2699); Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 09 de abril de 2022
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022
PROCESSO Nº HMMG.2022.00000161-71
OBJETO: Aquisição de banheiras.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e nas observa-
ções feitas pelo senhor pregoeiro, HOMOLOGO os atos praticados na sessão pública 
referente ao Pregão Eletrônico nº 050/2022 e informo que a presente licitação foi 
declarada DESERTA por não acudirem interessados. Publique-se na forma da lei.

Campinas, 09 de abril de 2022
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022
PROCESSO Nº HMMG.2022.00000263-04
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002022OC00057
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de placas para cirurgias ortopédicas, 
não padronizadas pela tabela SUS.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e nas observa-
ções feitas pelo senhor pregoeiro, HOMOLOGO os atos praticados na sessão pública 
referente ao Pregão Eletrônico nº 054/2022 e informo que a presente licitação foi 
declarada DESERTA por não acudirem interessados.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 11 de abril de 2022
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor-Presidente da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº:HMMG.2021.00001534-03. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de nutrição parenteral. 
Empresa:Pharmacia Artesanal Ltda. CNPJ: 53.440.939/0006-48. item 01 - R$ 105,03. 
item 02 - R$ 116,22. item 03 - R$ 135,36. item 04 - R$ 185,88. item 05 - R$ 79,21. item 06 
- R$ 52,03. item 07 - R$ 78,93. item 08 - R$ 61,19. item 09 - R$ 131,89. item 10 - R$ 0,02. 
item 11 - R$ 0,01. item 12 - R$ 0,10. item 13 - R$ 0,10. item 14 - R$ 0,11. item 15 - R$ 0,11. 
item 16 - R$ 0,01. item 17 - R$ 0,01. item 18 - R$ 0,02. item 19 - R$ 4,70. item 20 - R$ 0,01. 
item 21 - R$ 0,05. item 22 - R$ 0,01. item 23 - R$ 0,02. item 24 - R$ 2,80. item 25 - R$ 0,10. 
item 26 - R$ 0,10. item 27 - R$ 1,20. item 28 - R$ 1,20. item 29 - R$ 1,20. item 30 - R$ 1,20. 
item 31 - R$ 2,39. item 32 - R$ 0,03. item 33 - R$ 0,06. item 34 -R$ 0,08. item 35 - R$ 0,09. 
item 36 - R$ 1,76. Prazo: O preço registrado tem validade de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 08/04/2022.

Processo Nº:HMMG.2022.00000036-06. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de aventais diversos. 
Empresa:Fox Indústria e Comércio de Materiais Médicos e Hospitalares Ltda. EPP. 
CNPJ: 28.791.011/0001-56. item 01 - R$ 1,79. item 02 - R$ 1,79. item 03 - R$ 2,85. item 
04 - R$ 2,85. Prazo: O preço registrado tem validade de 12 (doze) meses, a contar da assi-
natura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 09/04/2022

Campinas, 11 de abril de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti

CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021.

De acordo com a solicitação de certidão de inteiro e parcial teor realizada no SEI nº
HMMG.2022.00026569-09, formulada pelo Sr. Breno Lobo Alcântara de Carvalho, 


